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Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Mario Massao 
Hossokawa. 

Encaminho a apreciação de Vossa 
Vereadores, em razão do contido no art. 34, 

requerimento que segue: 

Excelência e ExcelentIssimos Senhores 
Ill, da Lei Ordinária Municipal 7.359/2006, a 

A Lei Municipal 7359/2006 institui em Maringá o Programa Municipal de Bolsas de 

Estudo para a Ensino Superior - PROMUBE. 0 programa de imenso interesse püblico 
visa garantir a populaçao residente no municipio acesso ao ensino afertado em nossas 

excelentes instituiçOes superiores. 

Atualmente o PROMUBE oferece bolsas em trés nIveis: Balsa Integral e Bolsas 
Parciais de 75% e 50%. 

A intencao agora e dar maior possibilidade de acesso as bolsas ofertadas âqueles 
que par décadas ficaram a margem do acessa a educacaa, principalmente no acesso as 
instituiçoes de nIvel superior. 

Em muitos locais a ensino superior é ofertado samente em instituicoes pOblicas 
Federais e Estaduais. Maringa, par sua vez, possui uma extensa rede privada de ensino, 
que junta ao PROMUBE e sua indicacaa de bolsas aos mais vulneráveis, oferecern 

educacao em nIvel superior de qualidade aos que aqui residem. 

Deste modo, corn a presente projeto, a que se pretende é destinar 20% das vagas 
para as maringaenses negros, garantindo-se ainda mais a acesso a uma boa educacao e 
a inclusão social que tanta se espera ser promovida pelo Poder Püblico, matéria esta 
definida na nossa Canstituicao Federal. 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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Tanto e este o intuito do legislador municipal, que em 2017 uma alteraçao na Lei 
destinou 5% das vagas para os portadores com deficiência, cujo objetivo foi justamente o 
ora apresentado, garantia de acesso a educacao de qualidade em condicOes de 
igualdade aos demais. 

Por fim. destacamos que a educacao superior possui forte vinculo a questao 
econômica, pois assim se garante mais mao de obra ao mercado de trabaiho do 
municipio. gerando-se cada vez mais riqueza na cidade. 

Certo de poder contar corn a colaboraçao desta Casa de Leis. acolhemos o ensejo 
para reiterar a Vossas Excelências protestos de consideraçao e apreço. 	, 

Atenciosarnente, 

4LISISES DE JESU MAIA KOTSIFI4 
- 	 PrefeitolViunicipal 
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N.° XXXI202I 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a redacao do § 5 0 artigo 1°da Lei Ordinária 
7.359/2006 e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuiçOes legais, sanciono, a seguinte 

LEI ORDINARIA n o . 

Art 1 0 . 0 § 50  do Artigo 10  da lei Municipal n° 7.359 de 20 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 10. 

§ 50 . Do total de bolsas ofertadas, serão destinados 5% (cinco por cento) para 
pessoas corn deficléncia, que deverão comprovar, além dos requisitos da lei, a sua 
condiçao mediante apresentacao de atestado medico e 20% (vinte por cento) destinados 
aos autodeclarados negros. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as 
disposicOes em contrário. 

Paco Municipal, 01 de fevereiro de 2021. 

LJ 
LISSES DE JES, S MAIA KOT 

Prefeito Municipal 

Felipe Santos tv'1& 
PROCURADOR . GERAL frDJL 
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